
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.556.012 - RS 

(2019/0234083-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : LOURENCO GASPARIN 
ADVOGADO : LOURENÇO GASPARIN (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

RS047155 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO NÃO 
COMBATIDOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. É ônus do agravante impugnar todas as causas específicas de 
inadmissão do recurso especial, sob pena de incidência da 
Súmula n. 182 do STJ.
2. O agravante deixou de infirmar o óbice da Súmula n. 7 do 
STJ, especificamente em relação à tese do arrependimento 
posterior – presença da voluntariedade na devolução dos 
valores.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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